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V- manter atualizado o sistema de monitoramento e avaliação do Programa;
VI - encaminhar mensalmente relatório de todas as atividades desenvolvidas à secretaria es-

tadual de Educação e à IPES a que estiver vinculado pelo Programa Escola Ativa.

ANEXO III
FICHA DE CADASTRAMENTO DE BOLSISTA

DADOS DO B O L S I S TA (*) Campos obrigatórios
CPF*
Nome completo*
Data de nascimento*
Naturalidade Município*

UF*
Nome da mãe*
Nome do pai
Estado civil* ( ) Solteiro ( ) Viúvo ( ) Casado ( ) Separado ( ) Divorciado ( ) União estável
Nome do cônjuge

ENDEREÇO PESSOAL

Tipo* (rua, praça, avenida
etc.)
Logradouro* (nome)
Complemento*
CEP*
Bairro*
Cidade*

CO N TATO

Número de telefone*
Ti p o * ( ) Residencial ( ) Comercial ( ) Celular
Número de telefone*
Ti p o * ( ) Residencial ( ) Comercial ( ) Celular
Número de telefone*
Ti p o * ( ) Residencial ( ) Comercial ( ) Celular
e-mail*

DO C U M E N TO DE IDENTIDADE

Carteira de Identidade*
Data de expedição*
Órgão expedidor*

DADOS BANCÁRIOS

Município de atuação*
Unidade da Federação*
Agência do Banco do Bra-
sil*

FORMAÇÃO ACADÊMICA

Curso de graduação*
Instituição de ensino*
Ano de início da gradua-
ção*
Ano de término*
Outro(s) curso(s)

ATUAÇÃO PROFISSIONAL

Instituição em que atua*
Cargo que ocupa*
Data de admissão*

PERÍODO DE CONCESSÃO DA BOLSA

Mês e ano do início de recebimento*
Mês e ano do término de recebimen-
to*
Quantidade prevista de bolsas*

Eu, __________(nome do bolsista)__________, declaro que as informações acima prestadas corres-
pondem à verdade.
__________________________________________
Local e data
__________________________________________
Assinatura do bolsista
De acordo:
__________________________________________
Nome e assinatura do professor-pesquisador
responsável pelo Programa na IPES
__________________________________________
(Nome e assinatura do diretor ou reitor da Instituição

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 20, de 08 de maio de 2009, referente ao processo nº 23000.001289/2009-26,
publicada no DOU nº 87, de 11/05/2009, Seção 1, página 35, onde se lê: "com execução no período de
abril/2009 a dezembro/2010", leia-se: "com execução no período de abril/2009 a junho/2011".

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 2.270, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência que lhe foi conferida pelo Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme consta do Registro e-MEC nº
200711195, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia Elétrica, bacharelado, com 90
(noventa) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela Universidade Federal da Bahia, na Rua
Augusto Viana, s/n, bairro Canela, na cidade de Salvador, no Estado da Bahia, mantida pelo Ministério
da Educação, com sede na Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília, no Distrito Federal, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida ex-
clusivamente para o curso ministrado no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.271, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência que lhe foi conferida pelo Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC nº 20072567, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Nutrição, bacharelado, com 100 (cem) vagas
totais anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado pelo Centro Universitário do Espírito Santo, na
Rua Fioravante Rossi, nº 2.930, bairro Martinelli, na cidade de Colatina, no Estado do Espírito Santo,
mantido pela União de Educação e Cultura Gildásio Amado, com sede na cidade de Colatina, no Estado
do Espírito Santo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida ex-
clusivamente para o curso ministrado no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.273, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência que lhe foi conferida pelo Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC nº 20077624, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia Mecânica, bacharelado, com 120
(cento e vinte) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela Pontifícia Universidade Católica de
Minas Gerais, na Rua Avenida Dom José Gaspar, nº 500, bairro Coração Eucarístico, na cidade de Belo
Horizonte, no Estado de Minas Gerais, mantida pela Sociedade Mineira de Cultura, com sede na cidade
de Belo Horizonte, no Estado de Mina Gerais, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida ex-
clusivamente para o curso ministrado no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.274, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência que lhe foi conferida pelo Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme consta do Registro e-MEC nº
200711953, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Sistemas de Informação, bacharelado, com 100
(cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado pela Faculdade de Administração e
Informática, na Avenida Antonio de Cássia, n° 472, bairro Jardim Santo Antonio, na cidade de Santa
Rita do Sapucaí, no Estado de Minas Gerais, mantida pela Fundação Educandário Santarritense, com
sede na cidade de Santa Rita do Sapucaí, no Estado de Minas Gerais, nos termos do disposto no artigo
10, § 7º, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida ex-
clusivamente para o curso ministrado no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.275, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência que lhe foi conferida pelo Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme consta do Registro e-MEC nº
20076048, do Ministério da Educação, resolve:

Art.1o Renovar o reconhecimento do curso de Arquitetura e Urbanismo, bacharelado, com 300
(trezentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado pela Faculdade de Ciências
Humanas Esuda, na Rua Almeida Cunha, nº 100, bairro Santo Amaro, na cidade de Recife, no Estado
de Pernambuco, mantida pela Associação Recifense de Educação e Cultura, com sede na cidade de
Recife, no Estado de Pernambuco, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida ex-
clusivamente para o curso ministrado no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI
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